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ATOS EXECUTIVOS
ATOS LEGISLATIVOS

Jornal Oficial
do Município de Ubiratã

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

PORTARIAS
DO EXECUTIVO

PORTARIA Nº 180/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
I- Nomear o servidor Geraldo José Filho, portador do RG.
3.638.247-3, para ocupar o cargo de Assistente Técnico IV,
na Secretaria da Saúde.
II- Esta Portaria tem efeitos retroativos a 07.07.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de julho de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N.º 181/2009

SÚMULA: NOMEIA O GRUPO CONSULTIVO QUE TERÁ
POR FINALIDADE ANALISAR OS PROCESSOS DE
REGISTRO NO SIM/POA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
I- Nomear o GRUPO CONSULTIVO de que trata o artigo 3º
do Regulamento do Serviço de Inspeção Municipal de
Produtos de Origem Animal, composto pelos membros:
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS, ORLANDO FRANCISCO
VIEIRA FILHO, JÚLIO CESAR PAIXÃO  e JORGE MARTINS
CARDOSO, que terá por finalidade analisar os processos de
registro no SIM/POA de Ubiratã, a partir desta data.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 182/2009

SÚMULA:CONTRATAR SERVIDORAS POR PRAZO
DETERMINADO.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Contratar por prazo determinado as servidoras abaixo, da
Secretaria da Educação e Cultura:

Servidora / Cargo Período
Elaine Aparecida de Souza
Professora, N – C, Classe 1 02/01/2009 a 31/12/2009

Eny de Mattos Almeida
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Iuri Cristina de Melo Bartz
Professora, N – C, Classe 1 09/02/2009 a 31/12/2009

Ivanir do Carmo Soares
Professora, N – A, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Ivone Magni de Souza
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Izilda Lorena dos Santos
Professora, N – B, Classe 1 02/01/2009 a 31/12/2009

Margaret do Prado Barreto Silva
Professora, N – A, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Maria Aparecida Bezerra Soares
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do
Paraná, aos vinte oito dias do mês de julho de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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PORTARIA N.º 183/2009

SÚMULA:CONTRATAR SERVIDORES POR PRAZO
DETERMINADO.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais

R E S O L V E

Contratar por prazo determinado os servidores abaixo, da
Secretaria da Educação e Cultura:

Servidor / Cargo Período

Aparecido Inácio Rodrigues
Professor, N – A, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Cecília de Melo Vaz de Andrade
Professora, N – A, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Lucinéia Macário de Oliveira
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Maria de Fátima Melo Sommer
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Maria de Lourdes Brunieri Silva
Professora, N – B, Classe 1 02/01/2009 a 31/12/2009

Rosilei Cardoso Galhati
Professora, N – C, Classe 1 01/05/2009 a 31/12/2009

PORTARIA Nº 184/2009

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A
SERVIDORA.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
Capitulo IV – Seção VIII, artigo 93 da Lei Municipal 810/93;

R E S O L V E
I - Conceder Licença Sem Remuneração a servidora Neide
Alves Jurumenha, ocupante do cargo de Monitora, N – 22,
lotada na Secretaria da Ação Social.
II - Esta Portaria tem efeitos a partir de 11.08.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 185/2009

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e conforme Capítulo IV, Seção
IX, Artigo 96 da Lei Municipal nº 810/93,

R E S O L V E
Conceder Licença Prêmio aos servidores abaixo:
- Ivone Dias de Melo, licença de trinta dias, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Diversos, N – 15, lotada na Secretaria
da Saúde, equivalente ao período aquisitivo de 01.04.1993 a
01.04.1998, com efeitos retroativos a 01.08.2009;
- José Agripino dos Santos, licença de trinta dias, ocupante
do cargo de Zelador, N - 08, lotado na Secretaria da Educação
e Cultura, equivalente ao período aquisitivo de 26.03.2003 a
26.03.2008, com efeitos retroativos a 27.07.2009;
- Rosana da Luz Borges, licença de quinze dias, ocupante
do cargo de Margarida, N – 08, lotada na Secretaria da Ação
Social, equivalente ao período aquisitivo de 22.07.2001 a
22.07.2006, com efeitos retroativos a 13.07.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

Maria Joana Ribeiro Santos Rocha
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

Maria Nilse Carlota Cardoso
Professora, N – C, Classe 1 09/02/2009 a 31/12/2009

Matilde Soares da Silva
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 30/04/2009

Maura Cristina de Brito Oliveira
Professora, N – C, Classe 1 24/03/2009 a 31/12/2009

Romilda Conceição da Silva
Professora, N – A, Classe 1 02/01/2009 a 31/12/2009

Simone Santos Araújo
Professora Ed. Física, N - 18 16/02/2009 a 31/12/2009

Zenaide Stefano Guanais
Professora, N – C, Classe 1 02/02/2009 a 31/12/2009

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de
2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de
2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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PROCESSOS
LICITATÓRIOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo nº 521/2009

CARTA CONVITE Nº 3/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ nº
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-
3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante
denominada Contratante, e de outro, como Contratada, a
Empresa CONTEXTO ARQUITETURA S/S LTDA, situado na
Rua Senador Xavier da Silva, 488,  Município de  Curitiba-Pr,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.732.017/0001-57, tem entre si
justo e acertado celebrar o presente Termo Aditivo com as
condições estabelecidas a seguir:

2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a
Secretaria de Obras, em acrescer 24,44% o valor do contrato
nº 661/2009, estabelecido através da Carta Convite nº 3/2009.
Referente a projeto urbanístico de revitalização: Av.Nilza de
Oliveira Pipino (entre as ruas Brasília e Ernesto Novaes de
Souza) da Rua Brasília (entre a Av. Nilza de Oliveira Pepino e
a Av. Clodoaldo de Oliveira) e da Av. Clodoaldo de Oliveira
(entre as ruas Ernesto Novaes de Souza e a Av. Yolanda
Loureiro de Carvalho) – Serviços complementares solicitados
no andamento dos trabalhos da Carta Convite 3/2009.
2..2 - Importa o presente acréscimo num valor de R$-11.000,00
(onze mil reais).

3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº
8.666/93, e alterações posteriores.

4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições
estabelecidas no contrato ora aditadas que não conflitarem
com o presente Termo Aditivo.

E por se acharem de acordo, os representantes legais das
partes assinam o presente Termo Aditivo de Contrato de
Fornecimento em duas vias de igual valor e forma na presença
das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 27 de julho de 2009.

PREFEITURA MUNICIPL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã

CONTEXTO ARQUITETURA S/S LTDA
Representante. Legal

Testemunhas:

CPF Nº                                           CPF Nº

PROCESSO 604/2009

A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2009

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Parará, torna
público para o conhecimento dos interessados que, em
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações subseqüentes, fará realizar-se no dia 18 DE
AGOSTO DE 2009, às 14:00 hs, na sala de reuniões do Paço
Municipal, licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo
menor preço por item, para melhor qualidade e conteúdo,
visando a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS,
SUPLIMENTOS DE INFORMATICA, CARTUCHO ORIGINAL
E RECARGA DESTINADAS A TODAS AS SECRETARIAS.

O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações
desta Prefeitura, sito à Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº.
1852, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas,
informações complementares poderão ser obtidos pelo
telefone (0xx44) 3543 – 1260, ramal 219 ou pelo email-
licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã-Pr., 29 de julho de 2009.

Pregoeira
Nomeada conforme portaria nº 142/2009

PROCESSO 603/2009

A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2009

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Parará, torna
público para o conhecimento dos interessados que, em
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações subseqüentes, fará realizar-se no dia 13 de
Agosto de 2009, às 14:00 hs, na sala de reuniões do Paço
Municipal, licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo
menor preço, para melhor qualidade e conteúdo, visando a
AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS
DESTINADOS AS SECRETARIAS DE SERVIÇOS
URBANOS, AÇÃO SOCIAL E SAÚDE.

O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações
desta Prefeitura, sito à Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº.
1852, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas,
informações complementares poderão ser obtidos pelo
telefone (0xx44) 3543 – 1260, ramal 219 ou pelo email-
licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã-Pr., 29 de julho de 2009.

Pregoeira
Nomeada conforme portaria nº 142/2009
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ATENÇÃO!
O Jornal Oficial do Município de Ubiratã é
distribuído semanalmente nos locais abaixo:

Terminal Rodoviário, Biblioteca
Municipal, ACEU, Câmara Municipal,

Paço Municipal, Secretarias Municipais,
Fórum, Cooperativas, Detran e Agência

do trabalhador

EXPEDIENTE
Jornal Oficial do Município de Ubiratã
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Prefeito do Município: Fábio de Oliveira D’Alécio
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